
AUTO NEGATIVO(PRAÇA ÚNICA)

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA/SP

Processo nº: 0010153-07.2007.8.26.0048

Autor: BANCO DO BRADESCO S/A
Réu: JOSÉ ANTÔNIO RAIMUNDO 

Aos doze dias do mês de dezembro de 2019, foi levado a leilão através do portal da empresa Lut 
Leilões (www.lut.com.br), o bem abaixo descrito, restando SEM LANCES.

Bem: Processo:  0010153-07.2007.8.26.0048 Lote 1 – PRÉDIO RESIDENCIAL, sob o nº150 
(cento e cinquenta) da Rua Afonso Bueno de Aguiar, com uma área de 54,80m2 de construção 
e respectivo terreno formado pelos lotes nº27 (vinte e sete) e 28 (vinte e oito), da quadra 09 
(nove), do loteamento denominado “Jardim Cel. Peroba”, no perímetro urbano deste distrito, 
município e comarca de Itatiba, medindo dito terreno 20,00 metros da frente aos fundos, digo, 
20,00 metros na frente 47,00 metros do lado direito, confrontando com o lote nº26; 45,00 metros 
do lado esquerdo, confrontando com o lote nº29, e nos fundos mede também 20,00 metros, 
confrontando com uma viela. Matrícula 5.371 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Itatiba. 
Matrícula Atualizada:  Consta na R.7 que o imóvel objeto desta matrícula foi dado em 
HIPOTECA CEDULAR DE PRIMEIRO GRAU E SEM CONCORRÊNCIA DE TERCEIROS, ao 
BANCO DO BRASIL S/A inscrito no (CNPJ/MF 00.000.0000001-91). Consta na Av.12 a penhora 
exequenda. Penhorado em: 31 de janeiro de 2008 conforme termo de penhora e depósito fls 
117. Contribuinte: 41211.33.44.0742.0.0433.00000. Débitos de IPTU em Aberto: não localizado. 
Débitos Inscritos em Dívida Ativa: não localizado. Débitos de Condomínio: não localizado. Valor 
da Avaliação: R$ 565.119,10 (quinhentos e sessenta e cinco mil, cento e dezenove reais e dez 
centavos), atualizados até julho de 2019. Imóvel ocupado: Sim por terceiro. Débitos da ação: R$ 
250.161,88 (duzentos e cinquenta mil, cento e sessenta e um reais e oitenta e oito centavos) em 
novembro de 2017, valores que deverão ser atualizados para a data da arrematação e pelo qual 
responderá o produto da arrematação. Em havendo saldo remanescente, responderá pela 
diferença o executado nesta ação. Se os bens arrematados forem imóveis, os débitos tributários 
ficam sub-rogados no respectivo preço alcançado pela arrematação, nos termos do parágrafo 
único do artigo 130, do Código Tributário Nacional, porém compete ao interessado no bem 
pesquisar todos os débitos eventualmente existentes nos diversos Órgãos.  A alienação poderá 
ser julgada ineficaz, se não forem prestadas as garantias exigidas pelo juízo; se o proponente 
provar, nos cinco dias seguintes à assinatura do termo de alienação, a existência de ônus real 
ou gravame até então não mencionado nos autos; se a alienação se realizar por preço que vier a 
ser considerado pelo juízo como vil; e nos casos de ausência de prévia notificação da alienação 
ao senhorio direto, ao credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, que 



não seja de qualquer modo parte na execução.  OBS: Os bens serão vendidos no estado de 
conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar 
suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, 
presenciais ou híbridas. Desta forma, havendo eventuais divergências de áreas e/ou 
características físicas, o arrematante não poderá pleitear complemento de metragens, 
abatimento do valor, indenização ou desfazimento da arrematação. De igual maneira, correrão 
por sua conta as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e 
transferência dos bens móveis arrematados..
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